
Município de Missal
nsrtno no peneNÁ

PORTARIA NO O33, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais

RESOLVE

Art'lo.RETIFICARaPotariano0lgdelgdejaneirode2023,ondese

lê:

" AÉ, 10 - RETIFICAR a Portaria no 614 de 19 de dezembro de 2022, alterando a data da

concessão de férias para 06 a 15 de janeiro, e de 20 de janeiro a 11 de fevereiro de 2023,

30 (trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo 202L12O22, da servidora

MARILENE PHILIPPSEN, do cargo de oficial de Gestão Administrativa e contábil, regime

estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento'

Leia - se:

AÉ. 10 - RETIFICAR a Portaria no 614 de 19 de dezembro de 2022, alterando a data da

concessão de férias para 04 a 15 de janeiro, e de 23 de janeiro a 09 de fevereiro de 2023,

30 (trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo 202u2022, da servidora

MARILENE PHILIPPSEN, do cargo de oficial de Gestão Administrativa e contábil, regime

estatutário, lotada na Secretaria Municipal dé Planejamento' "
.Art'20-EstaPoÍtariaentraemvigornadatadesuapublicação,revogando.

se as disposições em contrário'

GABINETÉ DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 24 DE JANEIRO DE 2023 '
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